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DECRETO Nº 8184/2026. 
De 02 de março de 2026. 

 
 
 

SÚMULA: “Exonera Comissionados do 
Poder Executivo e Nomeia Comissionados 
do Poder Executivo Municipal, conforme 
especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n. 15.382/2026: 
 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Fica exonerada do cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III da 
Secretaria Municipal de Saúde, a servidora: Maria Queite Mendes Silveira, inscrita 
no CPF/MF n. 771.860.362-87 e portadora da cédula de identidade n. 16.469.215.9, 
SESP/PR, a partir de 02 de março de 2026. 
 
Art. 2º.  Fica exonerado do cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador IV da 
Secretaria Municipal de Saúde, o servidor: João Eduardo Campos, inscrito no 
CPF/MF n. 775.066.509-91 e portadora da cédula de identidade n. 5.430.582 
SESP/PR, a partir de 02 de março de 2026. 
 
Art. 3º. Fica nomeado para ocupar o cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III 
da Secretaria Municipal de Saúde, o servidor: João Eduardo Campos, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 775.066.509-91, portador da cédula de identidade nº 5.430.582 - 
SESP/PR, a partir de 03 de março. 
 
Parágrafo único: O servidor nomeado no caput deste artigo, deverá: Assessorar 
equipes de serviços do Setor de Frotas do Departamento de Saúde; Coordenar a 
direção de área responsável para definir objetivos, estratégias, métodos, para o 
desenvolvimento dos serviços administrativos da Secretaria de Saúde; Prestar 
assessoramento ao Secretário Municipal e Diretor Geral nas divisões de atenção 
básica e Vigilância Sanitária; Assessorar o Secretário Municipal e demais chefias 
imediatas na tomada de decisões e na formulação de programas e projetos 
relacionados com a área de competência; Executar outras tarefas de mesma 
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natureza e nível de complexidade associada ao ambiente organizacional do frotas 
da Saúde. 
 
Art. 4º. Fica nomeada para o cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III da 
Secretaria Municipal de Finanças, a servidora: Maria Queite Mendes Silveira, 
inscrita no CPF/MF n. 771.860.362-87 e portadora da cédula de identidade n. 
16.469.215.9, SESP/PR, a partir de 03 de março de 2026. 
 
Parágrafo único: A servidora nomeada no caput, deste artigo, deverá Assessorar e 
Coordenar o atendimento ao público, assessorar os atendimentos aos 
requerentes/contribuintes, prestando esclarecimentos que se fizerem necessários; 
Conhecer, utilizar e alimentar informações pertinentes ao Betha Tributos; executar 
outras tarefas da mesma natureza, associadas ao ambiente organizacional, como 
análise elaboração e emissão de documentos relacionados à Divisão de 
Arrecadação. 
 
Art. 5º.  Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador 
IV da Secretaria Municipal de Comunicação Social, a servidora: Raiana Caroline 
Guerra Cogute, inscrita no CPF nº 110.664.699-11, portadora da cédula de 
identidade nº 14.365.486-9 SESP/PR, a partir de 03 de março de 2026. 
 
Parágrafo único: A servidora nomeada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar e 
Coordenar assuntos relacionados às redes sociais; realizar a produção de conteúdo 
para as redes sociais; atualizar e programar "posts"; Apresentação e análise de 
resultados; responder mensagens, comentários; acompanhar ações da prefeitura, 
como festivais, exposições e eventos 
 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
   Fazenda Rio Grande, 02 de março de 2026. 

 
 
 

 
                                                  Luiz Sergio Claudino 
                                                 Prefeito em Exercício. 
 


